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Gilmar mantém sigilo 
da empresa dos Toffoli

Ao anular decisão, ministro considera que CPI do Crime Organizado extrapolou suas funções por determinar que dados 
bancário, fiscal e telemático da Maridt Participações fossem acessados. Para magistrado, trata-se de “ilações”

O 
ministro Gilmar Men-
des, do Supremo Tribunal 
Federal, anulou, ontem, a 
quebra dos sigilos bancá-

rios, fiscal e telemático (mensagens 
de telefone e e-mails) da Maridt 
Participações, empresa que tem 
entre os sócios o ministro Dias Tof-
foli, do STF, e seus irmãos — o en-
genheiro José Carlos e o padre Jo-
sé Eugênio. A medida havia sido 
aprovada na Comissão Parlamen-
tar de Inquérito (CPI) do Crime Or-
ganizado do Senado na sessão do 
dia 25,  a pedido do relator,  sena-
dor Alessandro Vieira (MDB-SE). 
Segundo o magistrado, o colegia-
do desrespeitou os limites da in-
vestigação e agiu sem apresentar 
elementos concretos que ligassem 
a empresa aos fatos investigados. 
Para Gilmar, houve “abuso de po-
der” e desvio de finalidade, além 
da falta de fundamentação para 
autorizar uma medida, que consi-
derou invasiva.

A defesa da Maridt recorreu 
ao ministro, que viu semelhanças 
com uma ação dos tempos da CPI 
da Covid, no governo de Jair Bolso-
naro. Gilmar salientou que a que-
bra dos sigilos da Maridt extrapo-
lou o foco da CPI. “Ao desbordar 
do fato determinado para exami-
nar em circunstâncias descone-
xas, a comissão desnaturou sua 
função, incorrendo em inequívo-
co desvio de finalidade (...). Nesse 
sentido, qualquer espécie de pro-
dução probatória (quebra de sigi-
los, depoimentos, elaboração de 
relatórios) em circunstâncias des-
conexas ou alheias ao ato de ins-
tauração configura flagrante des-
vio de finalidade e abuso de poder, 
na medida em que a imposição de 
medidas restritivas só se justifica 
juridicamente quando guardam 
estrito nexo de pertinência com o 
objeto que legitimou a criação da 
Comissão”, criticou.

Na decisão, o ministro lembrou 
que “o Supremo Tribunal Federal 
há muito consolidou o entendi-
mento de que os atos praticados 
pelas comissões parlamentares de 

inquérito, malgrado sua estatura 
constitucional, estão sujeitos ao 
controle jurisdicional. Embora a 
Constituição Federal tenha asse-
gurado às comissões poderes de 
investigação próprios das auto-
ridades judiciais, é certo que não 
as eximiu da observância dos pre-
ceitos conformadores do próprio 
Estado Democrático de Direito, 
tendo em vista o controle perma-
nente da autoridade estatal e a efi-
cácia dos direitos fundamentais. 
Cabe ao Poder Judiciário garan-
tir que o implemento dos atos de 
investigação das comissões ocor-
ra em conformidade com os qua-
drantes constitucionais”.

Gilmar afirmou que o requeri-
mento da CPI “apresenta narrati-
va e justificação falhas, imprecisas 
e equivocadas”. “Há um verdadei-
ro salto lógico e jurídico: sob o pre-
texto de combater o crime organi-
zado, a Comissão decreta a quebra 

de sigilos e a produção de relató-
rios sem a indicação de um úni-
co elemento concreto que vincule 
a ora requerente aos fatos narra-
dos”, observou.

“Conjecturas”

As derrubadas dos sigilos da Ma-
ridt, segundo Gilmar, estavam em-
basadas em “conjecturas e funda-
mentação genéricas e ilações abstra-
tas”. “Uma simples e rápida leitura da 
justificativa apresentada junto ao re-
querimento de quebra de sigilos per-
mite vislumbrar elementos vazios, 
destituídos de fundamentação con-
creta e sem amparo em base docu-
mental idônea”. E foi além ao afirmar 
que o sigilo é garantido pela Cons-
tituição e que funciona como “im-
portante mecanismo de preservação 
de direitos fundamentais, visando a 
impedir a instauração de um poder 
absoluto, genérico ou inquisitorial”.

Na mesma sessão, a CPI apro-
vou as quebras de sigilos do Ban-
co Master e da Reag Trust Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobi-
liários, além de convites para que 
Toffoli e o ministro Alexandre de 
Moraes deponham no colegiado.

Toffoli deixou a relatoria do 
caso Master no STF em 12 de fe-
vereiro, depois de que o diretor-
-geral da Polícia Federal (PF), An-
drei Passos Rodrigues, levou ao 
presidente da Corte, Edson Fa-
chin, um relatório no qual havia 
menções ao nome do ministro em 
dados extraídos do celular do ex-
-banqueiro Daniel Vorcaro. No 
início do mês, o magistrado con-
firmou  ser sócio da Maridt, que 
era dona de 33% do resort Taya-
yá, no Paraná. Essa participação 
foi vendida para fundos de inves-
timentos do pastor Fabiano Zet-
tel, cunhado e operador financei-
ro do dono do Master.

Na quinta-feira, o ministro 
André Mendonça, do STF, de-
sobrigou os irmãos de Toffoli a 
comparecerem à CPI, atenden-
do a pedido da defesa de José 
Carlos e José Eugênio. O magis-
trado, que assumiu a relatoria da 
investigação sobre o Master, en-
tendeu que, na condição de in-
vestigados, eles têm direito à não 
autoincriminação.

Mendonça ressaltou que 
apoia as oitivas para a comis-
são, mas afirmou é preciso ga-
rantir o direito de  o investiga-
do não conduzir provas contra 
si mesmo. O colegiado quer ou-
vir os irmãos do ministro do Su-
premo sobre as relações que, su-
postamente, têm com a Reag — 
gestora de fundos ligada ao Mas-
ter, liquidada extrajudicialmente 
pelo Banco Central — e com os 
fundos geridos por Fabiano Zet-
tel. (Colaborou Fabio Grecchi)
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Uma simples e 
rápida leitura 
da justificativa 
apresentada junto 
ao requerimento de 
quebra de sigilos 
permite vislumbrar 
elementos vazios, 
destituídos de 
fundamentação 
concreta e sem 
amparo em base 
documental 
idônea”

É preciso 
registrar que, 
ao desbordar do 
fato determinado 
para examinar em 
circunstâncias 
desconexas, 
a comissão 
parlamentar de 
inquérito em 
questão desnaturou 
sua função 
constitucional, 
incorrendo em 
inequívoco desvio 
de finalidade”

Trechos da decisão do 
ministro Gilmar Mendes

O presidente da CPI do Cri-
me Organizado, senador Fabia-
no Contarato (PT-ES), afirmou 
ontem que vai avaliar “caminhos 
processuais cabíveis” sobre a de-
cisão do ministro Gilmar Mendes, 
do Supremo Tribunal Federal, que 
anulou a quebra de sigilos bancá-
rio, fiscal, telefônico e telemático 
da Maridt Participações. Para o 
parlamentar,  o colegiado vê ne-
xo causal entre a investigação en-
volvendo o Banco Master e o pla-
no de trabalho da comissão. Por 
conta disso, ele analisará com os 
demais integrantes o encaminha-
mento sobre a decisão.

“O colegiado firmou entendi-
mento quanto à existência de ne-
xo causal entre a investigação en-
volvendo o Banco Master e o pla-
no de trabalho aprovado, que pre-
vê de forma expressa a apuração 
do uso de instituições financeiras 
pelo crime organizado. A decisão 
judicial do ministro do Supremo 
Tribunal Federal adotou interpre-
tação diferente”, diz a nota divul-
gada por Contarato.

Oposicionistas membros da 
CPI criticam a posição de  Gil-
mar. Dizem que foi uma ação 
“corporativista”, “uma pedrada 

Colegiado buscará “caminhos processuais cabíveis”

Segundo Contarato, CPI vê conexão da Maridt com lavagem de dinheiro

Jefferson Rudy/Agência Senado

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal, 
relator da investigação sobre o Banco Master, autorizou, ontem, 
que a Polícia Federal organize o deslocamento de Daniel Vorcaro 
para o depoimento que prestará à Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado, em 10 de março. Mas o ex-banqueiro não 
é obrigado a comparecer. A decisão de Mendonça atende a um 
pedido do presidente da CAE, senador Renan Calheiros (MDB-
AL). Ele determinou que o deslocamento deverá ser feito em 
aeronave da PF ou em voo comercial. “Reitera-se a determinação 
para que a Polícia Federal fixe as condições logísticas do 
transporte e do retorno ao local de custódia, em aeronave da 
própria instituição ou comercial de carreira, com segurança 
e vigilância contínua policial por meio de escolta apropriada, 
sendo vedado o deslocamento em qualquer aeronave particular”, 
diz o documento. Na semana passada, a defesa de Vorcaro 
comunicou à CPMI do INSS que ele não deporia, em 23 de 
fevereiro, conforme combinado — isso porque Mendonça o 
desobrigou a comparecer ao colegiado.
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O colegiado firmou 
entendimento 
quanto à existência 
de nexo causal 
entre a investigação 
envolvendo o Banco 
Master e o plano de 
trabalho aprovado, que 
prevê de forma expressa 
a apuração do uso de 
instituições financeiras 
pelo crime organizado. 
A decisão judicial do 
ministro do Supremo 
Tribunal Federal adotou 
interpretação diferente”

Trecho da nota divulgada  
pelo senador Fabiano 
Contarato (PT-ES), presidente 
da CPI do Crime Organizado

na instituição” da Suprema Cor-
te e uma “interferência inde-
vida”. O senador Eduardo Gi-
rão (Novo-CE) foi o primeiro a 
se pronunciar: “Corporativismo 
doentio sabota o Brasil”, escre-
veu, que aproveitou para convo-
car a população para a manifes-
tação bolsonarista de amanhã. 
“Isso é afronta ao Parlamento. 
Mas todo mundo já entendeu 

onde está o problema da Nação. 
Vamos reagir para o Senado se 
levantar de vez”, afirmou.

O  senador Esperidião Amin 
(PP-SC) fez analogias para com-
parar a situação. Ele definiu o epi-
sódio como uma pedrada contra 
o próprio STF, que veio de den-
tro para fora. “De proteção em 
proteção, você vai desprotegen-
do. Botando esparadrapo, você 

não aumenta a resistência da sua 
pele. Só mostra que alguma coisa 
furou a sua pele. Lamento, porque 
a instituição está se autodepre-
dando. Cada gesto de autoprote-
ção é uma pedrada na instituição. 
Só que é uma pedra de dentro pa-
ra fora”, criticou.

Assim como Girão, Sergio Moro 
(União-PR) fez críticas nas redes 
sociais. “Parte do STF não aceita 

sequer um Código de Ética, quan-
to mais que um deles seja investi-
gado. É uma interferência indevi-
da nas ações da CPI do Crime Or-
ganizado. Blindagem todo mun-
do sabe que se escreve com G”, 
afirmou, provocando Gilmar, que 
nesta semana ironizou o ex-juiz da 
Operação Lava-Jato ao dizer que 
ele não sabia se a palavra “tigela” 
se escreve com G ou com J.


